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investidos na função, resultarem valores inferiores aos anteriormente percebidos, a diferença será paga
como vantagem pessoal nominalmente identificada, aplicando-se-lhe os mesmos percentuais de revisão
geral ou antecipação de reajustes de vencimento.

Art. 21. O Banco Central do Brasil, até 30 de junho de 1997, apurará o valor dos
recolhimentos e pagamentos efetuados por uma ou ambas as partes a título de contribuição para o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e para entidades
de previdência complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade Social do Servidor, para
efeito de acerto de contas entre as Instituições e entre estas e o servidor, na forma que dispuser o
regulamento.

§ ia Enquanto não for efetuado o acerto de contas a que se refere o caput, ficam
mantidas as cotas patronais relativas a complementações previdenciárias devidas aos que se aposentaram
a partir de ia de janeiro de 1991.

§ 22 Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos empregados do Banco Central do
Brasil, de competência até 31 de dezembro de 1990, atualizados até a data do saque, terão
movimentação livre a partir de 10 de janeiro de 1997, descontados os saqües efetuados após aquela data.

§ 32 Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores do Banco Central do
Brasil, de competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as hipóteses de
saques autorizados com base no art. 20 da Lei n2 8.036, de li de maio de 1990, até a completa apuração
e acerto de contas de que trata o caput.

Art. 22. O Banco Central do Brasil promoverá o acerto de contas com as entidades
privadas de previdência complementar por ele patrocinadas relativo a beneficios complementares devidos
a aposentados e pensionistas no Regime Geral de Previdência Social, na fbrma da legislação pertinente e
de seus normativos internos.

Parágrafo único. Os encargos de que trata este artigo serão assegurados pelo Banco
Central do Brasil e pelas entidades de previdência complementar, na forma da legislação pertinente,
devendo ser transferidos integralmente à entidade de previdência privada, patrocinada pela Autarquia e
seus servidores, mediante constituição das reservas necessárias, apuradas atuarialmente.

Art. 23. Os anuênios adquiridos pelos servidores do Banco Central do Brasil são
transformados em Adicional por Tempo de Serviço, conforme disposto no art. 67 da Lei n 5 8.112, de
1990.

Art. 24. Os períodos de licenças-prémio adquiridos pelos servidores do Banco Central do
Brasil até 15 de outubro de 1996 poderão ser usufruídos, ou contados em dobro para efeito de
aposentadoria, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento, na forma da legislação em vigor até
aquela data.

Art. 25. Ressalvado o contido no § la do art. 21, aplica-se aos proventos da inatividade e
às pensões decorrentes do falecimento do servidor do Banco Central do Brasil regido pela Lei n22 8.112,
de 1990,0 disposto nesta Medida Provisória.

Ari. 26. Os saldos de férias e de abonos-assiduidade, adquiridos pelos servidores do
Banco Central do Bras il até 12 de dezembro de 1996, serão regularizados até 31 de dezembro de 1997.

	

- '	 Art: 27. Ficam criadas, até 31 de dezembro de 1997, quinze Funções Comissionadas
Temporárias, de livre nomeação, a fim de atender a situações que ponham em risco a execução das
atribuições do Banco Central do Brasil, em decorrência da mudança do regime jurídico de seus
servidores.

Parágrafo único. O valor da retribuição da Função Comissionada Temporária é de R.$
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Art. 28. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1,535,
de l8de dezembro de 1996.

Art. 29. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brallia, 16 de janeiro 	 de 1997; 1762 da Independência e 109°- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

- .	 Pedro Malan

-	 -	 ANEXO!

-	 QUANTITATIVOS DE CARGOS DAS CARREIRAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

	OQZ	 Carreira	 Cargo	 Servidores

Especialista do'Banco Central do Brasil	 Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil 	 711

.	 Analista do Banco Central do-Brasil 	 5.459

.2IFotál pária Carreira	 6.170

'JariZí do Banco Central do Brasil	 Procurador do Banco Central do Brasil 	 200

Total pará a Carreira	 200

Total para o Banco Central do Brasil 	 6.370

:	 ANEXO II

0l
-to,

1. QUADRO DE PESSOAL - ESTRUTURA E VENCIMENTO

B IV 2,922,60
III 2.757,00
II 2.600,70

2.453,40

C IV 2.358,90
III 2.268,00
II 2.180,70

2.096,70

D III 2.055,30
II 2.014,80

-	
1,975,20

VENCIMENTO-BÁSICO
CLASSE PADRÃO (VBm)

40h semanais

A IV 1.120,20
III 1,087,20
II 1,045,20

1.005,00

B IV 966,30

III 929,10
II 884,70

842,40

C IV 802,20
III 763,80
II 720,30

679,50

D III 640,80
II 604,50

570,00

ANEXO 11

1. QUADRO DE PESSOAL - ESTRUTURA E VENCIMENTO

1.2. Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil
1.2.1. Careo de Procurador do Banco Central do Brasil

VENCIMENTO-BÁSICO
CLASSE PADRÃO (VBs)

40h semanais

A IV 3.903,30
III 3.614,10
II .	 3.346,20

3.098,10

B IV 2.922,60
III 2.757,00
II 2.600,70

2.453,40

C	 - IV 2,358,90
III 2.268,00
II 2.180,70
1 2.096,70

D III 2.055,30
II 2.014,80

1.975,20

ANEXO III

1. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO BANCO CENTRAL (GABC)

1 r..,.... A.	 ,i,S n.,.,., ('t..l ,1,. P.'.iI

Analista do Banco Central do Brasil Técnico dê Suporte do Banco Central do Brasil

CLASSE PADRÃO % e Base da CLASSE PADRÃO % e Base da
GABC  GABC

A IV 65%-A-1 A IV 90%.-A-IV
III 65%-A-I III 904/o-A-ill
II 65%-A-1 II 90%-A-1I
1 65%-A-1 ' 1 90%-A-I

•	 B IV 75%-13-1 B IV 90%-B-IV
III '	 75%-B-I III 90%-B-W
II 75%-B-1 II 90%-B-il
1 75%-13-1  1. 90%-B-I

C IV 75%-C-I C IV 90%-C-lV
III 75%-C-1 III 90%-c-m
II 75%-C-I II 90%-C-II

75%-C-1  1 90%-C-I
13 IR 75%-D-1 D III 90%-D-III

II 75%-D-I II 90%-D-il
1 55%-1)-1(1) 1 900%-1)-1
1 35%-1)-I(I)

1.1.2. Cargo de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil

e Base

- VENCIMENTO-BÁSICO IV 070'.P1

111 65%-A-!

40h semanais II  65%-A-I

3.903,30	 B
1 65%- A -1

IV IV 75%-13-I
III 3.614,10	 ' III 75%-B-I
II 3.346,20 11 75%-13-1
1 3.098,10 1

1.1. Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil
1.1.1. Cargo de Analista do Banco Central do Brasil

CLASSE	 PA

A
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C IV 75%-C-1
III 75%-C-I
II 75%-C-I
1 75%-C-1

D III 75%-D-1
II 75%-D-1
1 55%.D-I(l)
1 35%-D-I(1)

(1) Conforme disposto no § 12 do artigo 11, desta MP
ANEXO 1V

1. FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL (FCBC) CRIADAS

Cargos Nível Servidores	 1 Vr. Unitirio
RS

Total
RS

Direção

FDS-1	 1	 1975.20	 1.975.20

Analista
e

Procurador

FDE.l	 39	 1.876.20	 73.1 1,80
FDE-2	 46	 1.678.80	 77.224,80
FDT-1	 246	 1.086.30	 267.229.80
FDO-1	 531	 987.60	 524.415.60-

Assessoramento

FCA-1 11 1.876,20 20.638.20
FCA-2 39 1.678.80 65,473.20
FCA-3 17 1.086,30 18.467,10

FCA-4 112 987.60 110.611,20

FCA-5 229 592.50 135,682.50

Total 1.271 - 1.294.889,40

Suporte

Técnico
de

Suporte

FST-1
FST-2
FST-3

12
96

-	 56

354,90
213.00
177.30

4.258',80
20.448,00
9.28.80

Total 144 - 34.635,60

TOTAL 1.435 - 1.29.525,00

2. FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EXTINTAS

Cargos Nível Servidores Vir. U.itâri,
RI

Total
RI'

APOI 1 2.218,50 2.218,50
AP 03 44 1.941.38 85.420,72
AP 04	 ' 85 1.830.38 155.582,30

Técnico AP 06 186 1.331,25 247.612,50
e

Procurador
AP OS
AI' 13

217
922

1.109.25
776,63

240.707,25
716.052.86

AI' 15 115 554,63 63.782,45
AI' 16 976 444,00 433.344,00
AI' 19 150 333.00 49.950,00
AP 20 713 277,50 197.857,50
AP 23 289 222.00 64.158.00

Total 3,691 - 2.256.616,0$

AP 33 II 222,00 2.442,00
AP 85 102 166,50 16.983,00
AP 86 56 138,75 7.770.00
AP 88 162 111.00 17.982,00

Auxiliar AP 89 132 83.25 10.989.00

Total 463 - 54.166,00

Adicional Especial 238 - 185.353. 14

TOTAl. 4.399 - 2.491.205,22

ANEXO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL

Nível Servidores Valor Unitírio
lIS

Total
RS

Presidente 1 8.000,00 8.Q00,00

Diretor 8	 - 8.000,00 64.000,00

TOTAL 9 - 72.000,00

ANEXO VI

POSICIONAMENTO PARA ENQUADRAMENTO NAS CARREIRAS 	 fl,j

Cargo extinto Técnico de Suporte do Banco Central do	 -
Brasil_ -

Carreira Referência CLASSE PADRÃO Servidores

A IV -
B A III -
C II -
D
E IV 3

F li III 106
G 11 306

Auxiliar 11  1 176
lv 78

1 C III 16
L II 9
M  1 7

N III 6

O D II 2
P  1 2

Total para a Carreira/Cargo 711

Cargo extinto Analista do Banco Central do Brasil

Carreira Referência CLASSE PADRÃO Servidores

A	 - IV 57

B A 111 30

C II 80

D 473

E IV 602

F B III 487

G II 471

Técnica ti  1 202

1 IV 74

1 C III 196

L II 868

M  1 672

N 111 138

O D II 445
1 278

Total para a Carreira/Cargo 5.073

ANEXO VI

POSICIONAMENTO PARA ENQUADRAMENTO NAS CARREIRAS
11. 2

Cargo extinto Procurador do Banco Central do-Brasil

Carreira Referência CLASSE PADRÃO Servidores

A , IV 4
B A III -
C II 4
D  1 25
E IV 20
F B III 16
G II 4

Procurador H  1 13
IV -

3 C 111 -
L II
M  1 -

N III -
O 13 .11 46
P  1 15

Total para a Carreira/Cargo	 , 150

Total para oBanco.Central do lIrasil 5.934

ANEXO VII

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL - ESTRUTURAS EXTINTAS
EQUIVALÊNCIA PARA EFEITO DE INCORPORAÇÃO DE DÉCIMOS

11.1

ESTRUTURA ESTRUTURAS EXTINTAS
CRIADA (CÓDIGO)

(EQUIVALÊNCIA)
100% FCA-1 003034, 003026, 052434, 100439, 440035, 937983, 999008

100% FCA-2 006033, 100463, 445045, 446041,780049

100% FCA-3 013064, 100498, 101494, 449067, 781061, 909939, 95200), 953970, 966894

15%	 FCA-4 613673

18,75%FCA-4 601624, 002620, 603627, 605620, 606626, 607622, 608629, 609722, 614645, 615625,
616680, 617628, 618624, 619620, 620688, 621641, 631175, 640190, 641219, 642215,
643211, 644218

20%	 FCA-4 032310, 033324, 034320, 035335, 036340, 038342, 039357, 302660, 302732, 350699,
353701, 520233, 521230, 919845, 972894

22,50%FCA-4 604623

25%	 FCA-4 019097, 020192, 020109,020206,071633,080594,081590, 085561, 100595, 110590,
111597, 113590, 114596, 115592, 120596, 121592, 122599, 123595, 124591,125591,
126594, 127590, 128597, 130591, 140597, 141593, 142590, 143596, 144592, 145599,
146595, 147591, 200590, 200638, 201634, 202630, 203599, 203637,204595, 204633,
205591, 205630, 206598, 207594, 208590, 209597, 210595, 211391, 300691, 301566,
303690,500208,502200, 503207, 505200, 506206, 507202,508209, 509205, 510203,
914002, 914797, 917893. 022005, 923869, 924865, 925004,926841,927864, 9218*7,
929867, 930008, 932841, "42839, 961000, 969869, 970832, 993000,997005

30% FCA4 495182, 496189, 600628, 605573, 611620,612677, 630179, 795208, 7961*2

40%	 FCA-4 018082, 018155, 018163, 021083, 031313, 061506, 061530, 070602, 071609, 072605,
080560, 083593. 087564, 100560, 110531, 111562, 112569,113565,114561,115568,
120561, 121568 122564, 123560, 124567, 125563, 126560, 127566, 130567, 140562,
141569, 142565, 143561, 144568, 145564, 146560, 147567, 200565, 201561, 201600,
202568, 202592, 202606, 203564, 204560, 350664, 426164,428167, 472166, 473162,
480169, 482161,483168, 484164, 486167, 487163, 488160,489166, 491160,492167,
493163,501204,915920,918890,940909, 967912, 979880,980870,981001,
982881. 983888, 985880, 986003, 987883, 991872, 994006

50%	 FCA-4 110566, 429155, 470155, 790168, 791164, 792152, 793159, 916897

52,50%FCA-4 610623

70%	 FCA-4 011061,012068,016071, 017086,019186,019178, 070505, 101508, 110507, 111503,
112500, 113506, 114502, 115509, 121509, 122505, 123501, 124508, 125504, 126500,
127507, 128503, 130508, 140503, 141500, 142506, 143502, 144509, 145505, 146501,
200506, 200530, 201502, 201537, 201596, 202509, 202533, 203505, 203530, 204501,
466131, 481165, 973815, 975940, 977942, 978949, 984914, 112593, 425133, 460133,
461130. 462136, 463132, 464139, 465135
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100% FCA4	 009059, 009113, 00912 1, 100501, 450081, 451088, 453080, 457086, 459089, 908860,
910945, 911976, 9129811, 1 13979, 988936, 989932

100% FDE-1	 001023, 002020, 003018, 002011, 004030, 051438, 053430, 054437, 064467, 401030,
403032, 404039, 405035, 406031, 407038, 408034, 409030, 750034, 898007, 934992,

ANEXO VII

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL - ESTRUTURAS EXTINTAS
EQUIVALÊNCIA PARA EFEITO DE INCORPORAÇÃO DE DÉCIMOS

fl. 2

ESTRUTURA ESTRUTURAS EXTINTAS
CRIADA (CÓDIGO)

(EQUIVALÊNCIA)
100%	 FDE-2 005037, 061468, 062464, 063460, 405043, 409049, 751049, 899003, 900974,

901970, 902977, 903000, 905976, 906972, 907979, 996009
100%	 FDO-1 008052, 008214, 010057, 010065, 014133, 014141, 014079, 015075, 015130,

015148, 060500, 062502, 063509, 082562, 082597, 083569, 084565, 086568,
088560, 416088, 417084, 418080, 420131, 421138, 422134, 424137, 427136,
427160, 440086, 452084, 454087, 455083, 458082, 760137, 761133, 904945,
943940, 949930, 946001, 947954, 948004, 956945, 957941, 958948, 959944,
960942, 968900,_97190!,_992968,_995002

100% FDS-1 001015, 050407, 051403, 400017, 938009

100%	 FDT-1 007048, 061492, 062499, 063495, 081566, 414069, 413062, 423130, 755060,
936979, 944980, 945978

37,5% FST-1 043370, 044385, 300730, 301698, 301736, 302694, 609676, 834882, 840890,
920819, 921815, 931810

50%	 FST-1 037346, 300667, 300705, 301663, 303666, 350737, 351709, 352691, 354694,
817880, 832880,_933830,_951811,_955809

52,5% FST-1 350702, 833886

70%	 FST-1 070700, 939820, 941824

100% FST-1 040312, 070637, 810835, 950858

100% FST-2 070661, 084590, 355690, 813850, 815853, 820857, 821853, 830852

75%	 FST-3 665878

100%	 FST-3 041343, 042366, 071668, 200603, 351695, 353698, 816868, 825867

MEDIDA PROVISORIA N9 1.536-21, DE 16 DE JANEIRO DE 1997

Reduz o imposto de importação para os produtos que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar!. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência até 31
de dezembro de 1999:

1- redução de noventa por cento do imposto de importação incidente sobre máquinas,
equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos
industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças
de reposição;

II - redução de até noventa por cento do imposto de importação incidente sobre matérias-
primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e
pneumáticos; e

III - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente sobre os
produtos relacionados nas alíneas "a" a "c" do § 1 1' deste artigo.

§ 1 2 O disposto nos incisos 1 e II aplica-se exclusivamente às empresas montadoras e aos
fabricantes de:

a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de três rodas ou mais e
jipes;	 -

b) caminhonetas, furgões, "pick-ups" e veículos automotores, de quatro rodas ou mais,
para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro toneladas;

c) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de carga
igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais e
caminhões-tratores;

d) tratores agrícolas e colheitadeiras;
e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;
0 carroçarias para veículos automotores em geral;
g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias; e
h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-acabados - e

pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alíneas anteriores.

§ 22 O disposto no inciso EI aplica-se exclusivamente às importações realizadas
diretamente pelas empresas montadoras e fabricantes nacionais dos produtos nele referidos, ou
indiretamente, por intermédio de empresa comercial exportadora, em nome de quem será reconhecida a
redução do imposto, nas condições fixadas em regulamento

§ 3 ° A aplicação da redução a que se referem os incisos 1 e lI não poderá resultar em
pagamento de imposto de importação inferior a dois por cento.

§ 0 A aplicação da redução a que se refere o inciso III deste artigo não poderá resultar
em pagamento de imposto de importação inferior à Tarifa Externa Comum

§ 52 Os produtos de que tratam os incisos 2 e II do caput deste artigo deverão ser usados
no processo produtivo da empresa e, adicionalmente, quanto ao inciso 1, compor o seu ativo permanente,
vedada, em ambos os casos, a revenda, exceto nas condições fixadas em regulamento.

§ 62 Não se aplica aos produtos importadas nos termos deste artigo o disposto nos arts
17 e 18 do Decreto-Lei n°37, de 18 de novembro de 1966.

§ 72 Não se aplica aos produtos importados nos termos do inciso 111 o disposto no ar! 11
do Decreto-Lei o° 37, de 1966, ressalvadas as importações realizadas por empresas comerciais

exportadoras nas condições do § 22 deste artigo, quando a transferência de propriedade não for feita à
respectiva empresa montadora ou fabricante nacional.

§ 8° Não se aplica aos produtos importados nos termos dos incisos 1, TI e III o disposto
no Decreto-Lei n° 666, de 2 de julho de 1969.

An. 2° O Poder Executivo poderá estabelecer a proporção entre:

- o valor total FOB das importações de matérias-primas e dos produtos relacionados nas
alíneas "a" a "h" do § 12 do artigo anterior, procedentes e originárias de países membros do
MERCOSUL, adicionadas às realizadas nas condições previstas nos incisos 11 e EI do artigo anterior, e o
valor total das exportações liquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa;

11 - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso 1 do artigo anterior,
fabricados no País, e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas condições
previstas no mesmo inciso, em período a ser determinado, por empresa;

III - o valor total das aquisições de cada matéria-prima, produzida no Pais, e o valor total
FOB das importações das mesmas matérias-primas, realizadas nas condições previstas no inciso II do
artigo anterior, em período a ser determinado, por empresa; e

IV - o valor total FOB das importações dos. produtos relacionados no inciso II do artigo
anterior, realizadas nas condições previstas no mesmo inciso e o valor das exportações liquidas
realizadas, em período a ser determinado, por empresa.

§ 1 ° Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a produção
nacional, o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo poderá estabelecer limites adicionais à
importação dos produtos relacionados nos incisos 2 e II do artigo anterior, nas condições estabelecidas
nestes mesmos incisos.

§ 22 Entende-se, como exportações liquidas, o valor FOB das exportações dos produtos
relacionados no § 1 1 do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, deduzidos:

a) o valor FOB das importações realizadas sob o regime de "drawback"; e
b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou a representante no exterior.

§ 32 No cálculo das exportações liquidas a que se refere este artigo, não serão
consideradas as exportações realizadas sem cobertura cambial.

§ 42 Para as empresas que venham a se instalar no País, para as linhas de produção novas
e completas, onde se verifique acréscimo de capacidade instalada e para as fábricas novas de empresas já
instaladas no Pais, definidas em regulamento, poderá ser estabelecidô prazo para o atendimento às
proporções a que se refere este artigo, contado a partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos
produtos relacionados nos incisos II e 1H do art. l.

Art. 32 Para os efeitos dos ai-Is. 22 e 42, serão computadas nas exportações, deduzido o
valor da comissão paga ou creditada a agente ou a representante no exterior, as:

- vendas a empresas comerciais exportadoras, inclusive as constituídas nos termos do
Decreto-Lei 2 1.248, de 29 de novembro de 1972, pelo valor da fatura do fabricante à empresa
exportadora; e

II - exportações realizadas por intermédio de subsidiárias integrais.

Art. 42 Poderão ser computadas adicionalmente, como exportações liquidas, nas
condições estabelecidas em regulamento, valores correspondentes:

- ao valor FOB exportado dos produtos de fabricação própria relacionados nas alíneas
"a" a "h" do § 1 1 do ar!. 12;

II - às máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para
moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como seus
acessórios, sobressalentes, peças de reposição, fabricados no País e incorporados ao ativo permanente
das empresas; -

1H - ao valor FOB importado de ferramentais para prensagem a frio de chãpas metálicas,
novos, bem como seus acessórios, sobressalentes e peças de reposição, incorporados ao ativo
permanente das empresas; e

IV - a investimentos efetivamente realizados em desenvolvimento tecnológico no Pais,
nos limites fixados em regulamento.

Art. 52 Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, serão considerados os valores
em dólares dos Estados Unidos da América, adotando-se para conversão as regras definidas em
regulamento.

Art. 6° As empresas fabricantes dos produtos referidos na alínea 'h" do § 1 1 do ar!. 1,
que exportarem os produtos nela relacionados para as controladoras ou coligadasde empresas
montadoras ou fabricantes, instalados no País, dos produtos relacionados nas alíneas 'a" a 'g" do § 1 2 do
mesmo artigo, poderão transferir pâra estas o valor das exportações líquidas relativo àqueles produtos,
desde que a exportação tenha sido intermediada pela montadora.

Art. 72 O Poder Executivo poderá estabelecer, para as empresas montadoras e fabricantes
dos produtos relacionados nas alíneas "a" a "h" do § 1 1 do art. 1, em cuja produção forem utilizados
insumos importados, relacionados no inciso II do mesmo artigo, índice médio de nacionalização anual,
decorrente de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

§ 1 2 O índice médio de nacionalização anual será uma proporção entre o valor das partes,
peças, componentes, conjuntos, subconjuntos e matérias-primas produzidos no Pais e a soma do valor
destes produtos produzidos no Pais com o valor FOB das importações destes produtos, deduzidos os
impostos e o valor das importações realizadas sob o regime de "drawback" utilizados na produção global
das empresas, em cada ano calendário.

§ 22 Para as empresas que venham a se instalar no Pais, para as linhas de produção novas
e completas, onde se verifique acréscimo de capacidade instalada e para as fábricas novas de empresas já
instaladas, definidas em regulamento, o índice de que trata este artigo deverá ser atendido no prazo de
até três anos, conforme dispuser o regulamento, sendo que o primeiro ano será considerado a partir da
data de inicio da produção dos referidos produtos, até 31 de dezembro do ano subseqüente, findo o qual
se utilizará o critério do ano calendário

Art 82 O comércio realizado no âmbito do TvIERCOSIJL, dos produtos relacionados no
ar!. 1°, obedecerá às regras especificas aplicáveis.

Ar! 9° O disposto nos artigos anteriores somente se aplica às empresas signatárias de
compromissos especiais de exportação, celebrados nos termos dos Decretos-Leis n °s 1.219, de 15 de
maio de 1972, e 2.433, de 19 de maio de 1988, após declarado pelo Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo, nos termos da legislação pertinente, o encerramento dos respectivos
compromissos.
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